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                                            Projeto de Lei  Nº    /2025 

Institui o Programa Municipal de 

Proteção Integral em Ambientes 

Artísticos, Digitais e de Entretenimento 

denominado “Lei Escudo da Criança” e 

dá outras Providencias 

 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1 Fica instituído, no âmbito do Município de Embu das Artes, o Programa Municipal de Proteção 

Integral de Crianças e Adolescentes em Ambientes Artísticos, Digitais e de Entretenimento, 

denominado 'Lei Escudo da Criança' Este programa visa garantir a segurança, integridade física, 

emocional e psicológica de menores. 

 

 

Art. 2° São objetivos do programa: 

I – Estabelecer protocolos de segurança em eventos presenciais com menores; 

II – Proibir contato isolado entre menores e adultos sem supervisão de responsáveis; 

III – Promover campanhas educativas e digitais sobre abuso e prevenção; 

IV – Capacitar organizadores de eventos e produtores de conteúdo para identificação e prevenção de 

riscos; 

V – Facilitar denúncias sigilosas aos canais oficiais. 

 

 

Art. 3° Em eventos públicos ou privados com participação de menores, será obrigatória a presença de 

um responsável legal ou acompanhante designado, maior de idade 

 

 

Art. 4° Atividades de gravação de conteúdo com menores exigirão autorização expressa e por escrito 

dos responsáveis, respeitando o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA). 

 

 

Art. 5º O descumprimento desta Lei implicará nas seguintes penalidades: 

I – Advertência; 

II – Multa administrativa; 

III – Suspensão temporária da realização de eventos; 

IV – Comunicação imediata ao Ministério Público e Conselho Tutelar. 

 

Art. 6º  O Poder Executivo definirá a melhor data para regulamentar o programa 

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330030003500350034003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

 

 

 

 

                                                                JUSTIFICATIVA  

 

Com a crescente exposição de crianças nas redes sociais e em eventos com influenciadores e artistas, 

é urgente estabelecer protocolos claros, educativos e punitivos que as protejam de riscos físicos, 

emocionais e sexuais. A “Lei Escudo da Criança” propõe garantir uma estrutura segura, preventiva e 

educativa, fortalecendo a rede de proteção infantojuvenil no município de Embu das Artes. 

 

   Hugo Prado – Prefeito Municipal 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES 

 

Plenário "Mestre Gama", 11 de Agosto de 2025. 

 

Vereadora Vanessa da Saúde 

União Brasil 
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